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LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 
execução da Lei Orçamentária de 2021. 

Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020. O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º A Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 45. Na hipótese em que a abertura de créditos 
suplementares e especiais, a reabertura de créditos 
especiais e a alteração de que trata o § 5º do art. 167 
da Constituição se mostrarem incompatíveis com a 
meta de resultado primário estabelecida nesta Lei ou 
com os limites individualizados para despesas 
primárias definidos no art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias deverão ser 
realizados os cancelamentos compensatórios em 
anexo específico. 

“Art. 45 
.....................................................................................
.................................................................................... 

 Parágrafo único. Se a abertura ou a reabertura de 
créditos extraordinários possibilitar a posterior 
redução de despesas primárias sujeitas aos limites 
individualizados de que trata o art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, ou se a 
abertura ocorrer mediante anulação das referidas 
despesas, a margem em relação aos limites 
individualizados somente poderá ser utilizada para o 
atendimento de: 

 I - programações orçamentárias no âmbito da mesma 
função das despesas anuladas ou reduzidas; ou 

 II - despesas de que trata o art. 4º.” (NR) 
Art. 68. As justificativas para a inexecução das 
programações orçamentárias primárias 
discricionárias serão elaboradas pelos gestores 
responsáveis pela execução das respectivas 
programações, nos órgãos setoriais e nas unidades 
orçamentárias, e comporão os relatórios de 
prestação de contas anual dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da 
União e da Defensoria Pública da União. 

“Art. 68 
.....................................................................................
..................................................................................... 

 Parágrafo único. A apresentação da justificativa a que 
se refere o caput para as programações cuja 
execução tenha sido igual ou superior a noventa e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14116.htm
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nove por cento da respectiva dotação será 
facultativa.” (NR) 

Art. 84. O ato de entrega dos recursos a outro ente 
federativo a título de transferência voluntária é 
caracterizado no momento da assinatura do convênio 
ou instrumento congênere, bem como dos 
aditamentos que impliquem aumento dos valores a 
serem transferidos, e não se confunde com as 
efetivas liberações financeiras, que devem obedecer 
ao respectivo cronograma de desembolso. 

“Art. 84  
.....................................................................................
..................................................................................... 

 
Parágrafo único. A comprovação de regularidade do 
ente federativo se faz quando da assinatura dos 
instrumentos a que se refere o caput.” (NR) 

Art. 126. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 
125 apresente redução de receita ou aumento de 
despesas, a proposta deverá demonstrar a ausência 
de prejuízo ao alcance das metas fiscais e cumprir, 
para esse fim: 

“Art. 126 
.....................................................................................
..................................................................................... 

I – no caso de redução de receita, no mínimo, um dos 
seguintes requisitos: 

I. .................................................................................. 

a) ser demonstrada pelo proponente que a renúncia 
foi considerada na estimativa de receita da Lei 
Orçamentária, na forma do disposto no art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

a) ser demonstrada pelo proponente que a redução 
foi considerada na estimativa de receita da Lei 
Orçamentária, na forma prevista no art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

b) estar acompanhada de medida compensatória que 
anule o efeito da renúncia no resultado primário, por 
meio de aumento de receita corrente ou redução de 
despesa; ou 

b) estar acompanhada de medida compensatória que 
anule o efeito da redução de receita no resultado 
primário, por meio de aumento de receita corrente 
ou redução de despesa; ou 

 ..................................................................................... 

 ..................................................................................... 

 § 10. Para fins do disposto no inciso II do caput, a 
proposição legislativa de iniciativa do Poder 
Executivo federal que vise à criação ou ao aumento 
de despesa obrigatória, com a finalidade de 
atendimento às despesas relativas aos programas de 
transferência de renda para o enfrentamento da 
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extrema pobreza e da pobreza alocadas no 
orçamento do Ministério da Cidadania poderá 
considerar proposições legislativas em tramitação, 
observado o disposto no § 11. 

 § 11. As proposições legislativas em tramitação 
deverão ter registrado, na exposição de motivos, na 
justificativa ou nos relatórios ou pareceres 
legislativos que as embasaram, que, no mínimo, uma 
de suas finalidades atenderá ao disposto no inciso II 
do caput.” (NR) 

 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da 
Lei nº 14.116, de 2020: 

Art. 76. A garantia de execução referente a 
programações incluídas ou acrescidas por emendas 
de bancada estadual aprovadas na Lei Orçamentária 
de 2021 com RP 7 observará o disposto na Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, e compreenderá, 
cumulativamente, o empenho e o pagamento, sem 
prejuízo da aplicação do disposto do § 3º do art. 70. 
§ 1º  Às programações de que trata o ‘caput’ se 
aplica o disposto no art. 166-A da Constituição, 
favorecendo preferencialmente projetos em 
andamento.   

I - o § 1º do caput do art. 76; 

Art. 84. O ato de entrega dos recursos a outro ente 
federativo a título de transferência voluntária é 
caracterizado no momento da assinatura do convênio 
ou instrumento congênere, bem como dos 
aditamentos que impliquem aumento dos valores a 
serem transferidos, e não se confunde com as 
efetivas liberações financeiras, que devem obedecer 
ao respectivo cronograma de desembolso. 
§ 1º A comprovação de regularidade do ente 
federativo se faz quando da assinatura dos 
instrumentos a que se refere o caput. 
§ 2º  A emissão de nota de empenho, a realização 
das transferências de recursos e a assinatura dos 
instrumentos a que se refere o caput, bem como a 
doação de bens, materiais e insumos, não 
dependerão da situação de adimplência do 
Município de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
identificada em cadastros ou sistemas de 
informações financeiras, contábeis e fiscais. 

II - os § 1º e § 2º do caput do art. 84; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14116.htm
http://planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc100.htm
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Art. 151. A elaboração e a aprovação dos Projetos de 
Lei Orçamentária de 2021 e dos créditos adicionais, e 
a execução das respectivas leis, deverão ser 
realizadas de acordo com os princípios da publicidade 
e da clareza, além de promover a transparência da 
gestão fiscal e permitir o amplo acesso da sociedade 
a todas as informações relativas a cada uma dessas 
etapas. 
§ 1º Serão divulgados nos respectivos sítios 
eletrônicos: 
I - pelo Poder Executivo federal: 
s) demonstrativo atualizado que possibilite 
identificar as programações orçamentárias 
relacionadas com os programas governamentais 
que adotam denominação diversa da constante dos 
elementos de classificação da lei orçamentária 
anual;  

III - a alínea “s” do inciso I do § 1º do caput do art. 
151. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 


